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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.111/2017
ALTERA O ANEXO DE METAS FISCAIS – PROGRAMAS, METAS E AÇÕES, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.075, DE 04 DE AGOSTO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo de Metas Fiscais – Programas, Metas e Ações, da Lei Municipal nº 5.075, de 04 de agosto de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2017, passa a vigorar com as alterações inseridas nos termos do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 31 de janeiro 2017.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR 
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